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Assunto: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Autor- JOCELEM GONÇALVES DE JESUS
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte:

LEI

ART. 1° - Fica denominada Rua Mario Francisco Garcia,

aquela que tem início na Rodovia do Sol, na altura do Bairro Novo Horizonte, e se
estende até a residência do Sr. Darcy Belmonte.

ART. 2° - As despesas com emplacamento oriundos desta
lei, correrão por conta da família do homenageado.

publicação.

Jâmara Municifal de Anchieta - Ê.S.
PROTOCOLO,

V. FIs.V^^9
Aar.hiota- ES ̂

ART. 3°- Esta lei entrará em vigor na data de sua

ART. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 07 de novembro de 1995.

JOCELE AL

\ ereaUor

DE JESUS
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Parecem*

Autor

Assunto

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de Ui n* OÍ9 /

^yp/n ÇAf rlJ ~y[/nniy-y
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Sr, Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, /V de de ^ ̂

Valceny Ramos de Alpoim - Rdator

Sr, Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões,. de de .

Jesus Nascimento de Medeiros - Presidente

-RelatorV

e Silva - Membro
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça Q Redação Final.

Projeto de. i* Oi^ / 9SParecem" -

Autor ; ^OCeLeM GqaJCACuB^ 0£

Assunto ; ̂Dca/q Ait ^ Vü --

btiCQ 5

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões» de c^C-^^MtÀ)áe

"  ~^permaycr da Silva - Relator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, Br^MbjLo àm

Sflvio Lino da^Costa - Presidente

tsyr.,'

danna Silva - Relator

Luiz Cláudl^de Spi^ Nogueira - Membro
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